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PORTARIA Nº 5.636, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DESIGNA  COMISSÃO  PARA  A
O R G A N I Z A Ç Ã O  D O
T R A N S P O R T E  D O S ( A S )
ELEITORES  (AS)  RESIDENTES
N A  Z O N A  R U R A L  D O
MUNICÍPIO  DE  MONTE  AZUL
PAULISTA/SP.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar, os Sres. RODOLFO JOSÉ AMARAL

DOS SANTOS,  portador da cédula de identidade RG nº.
41.715.449-5  e  CPF  nº.  181.032.898-50,  MARCELO
BERTIN IGNACIO, portador do RG. nº 43.333.695-X e CPF
n.º 308.341.188-07 e WEBSTER MOURA, portador do RG.
nº  49.679.958-7  e  CPF  n.º  437.065798-98,  sob  a
presidência do primeiro para compor a comissão especial
para a organização dos transporte dos (as) eleitores (as)
residentes  na  zona  rural  do  Município  de  Monte  Azul
Paulsita (SP): Sítio Conceição, Sitio Monte Azul, Sítio Pica
Pau,  Fazenda  Boa  Vista  (Rosário),  Fazenda  Santa  Cruz,
Fazenda Santa Maria, Sitio Santo Antonio de Pádua, Sítio
Santa Joana, Fazenda Santa Maria II, Sitio São José, Fazenda
Esmeralda,  Sitio  Nossa  Senhora  Aparecida,  Sitio  São
Vicente, Sitio Esmeralda, Fazenda Nossa Senhora do Suco,
Fazenda Córrego Grande, Fazenda Santa Helena, Fazenda
Paissandu, Sítio Tamarindo, Fazenda Santa Fé, Fazenda Boa
Sorte, Sítiop Bela Visdta, Chácara Leão, Sítio Avanhandava,
Sítio Nossa Senhora da Paz, Sítio Figueira, Sítio Asa Branca,
Fazenda São Pedro, Sítio São Sebastião, Sítio Santa Maria,
Sítio  São  Sebastião  II,  Sitio  Daqui  Ali,  Sítio  São  Miguel,
Fazenda  Bom  Jardim,  Fazenda  Monte  Alegre,  Chácara
Raquel, Fazenda Santa Rosa III, Sítio São José, Sítio Canadá,
Fazenda Cachoeirtinha,  Fazenda Retiro,  Sítio  Bom Jesus,
Fazenda  São  Sebastião,  Sítio  Deus  é  Amor,  Sítio  Boa
Esperança, Fazenda Boa Vista, Fazenda São bento, Fazenda
Santa  Rosa,  Sitio  Santa  Rita,  Estância  Mazul,  Sítio  São
Mateus,  Sitio  São  Bom Jesus,  Sitio  Santa  Irene,  Sitio  2
Irmãos,  Sitio  Bela  Vista,  Sitio  São  Pedro,  Estância  Bela
Carol, Sítio Progresso, Fazenda Santa Inácia, Sítio Bonanza,
Sítio Barreirinho, Sítio São Vicente, Marcondésia, Fazenda
São João, Estância Carina, Sitio Sol Nascente, Sitio Estrela
Dalva,  Sítio  São  João,  SDitio  São  João,  Fazenda  São
Sebastião, Fazenda Berla Vista, Fazenda 3 Irmãos, Fazenda
Santa Luzia,  Estância  Mariana,  Estânciqa Hugo,  Fazenda
Boa Esperança, Estância Fartura, Fazenda Santa Maria, Sitio
Maringá, Fazenda São Bento, Fazenda Santa Irene, Fazenda
Boa Fé, Sítio São Bom Jesus, Chácara Bela Vista, Fazenda
Minerva, Sítio Palmeiras, Sítio Palmeiras II, Sitio Boa Vista,
Sitio  São  Pedro,  Sítio  2  Irmãos,  Fazenda  Figueira,  Sitio
Jerônimo,  Agropecuária  Guarani,  Fazenda Santo  Antonio,

Guarani I,  Fazenda Santa Cruz, Sitio Bela Vista, Fazenda
Campo Alegre, Estancia Alagoinha, Sitio Posses, Fazenda
Socorro,  fazenda Campo Grande, Scabini,  Santa Cruz do
Avanhandava, Fazenda Santo Antonio,  Chácara Raquel  e
Sitio Córrego das Queixadas, Sitio Campo Belo, Sitio Porto
Belo, Fazenda Santa Rosa, Fazenda Santa Cruz, Fazenda
Sãio Sebastião, Sitio Aliança, Fazenda Santa Rosa II, Sitio
Santo  Antonio,  Sitio  Venâncio,  Sitio  São  Venancio,  Sitio
Alvorada,  Fazendsa  Recreio,  Sitio  Santo  Antonio  II,  Sitio
Altamires, Sitio São João, Sitio Canela, Sitio São Sebastião,
Sitio  Santo  Angelo,  Sitio  São  Roque,  Fazenda  Olimpia,
Fazenda  São  Joaquim,  Sitio  Saint  Clair,  Sitio  Morumbi,
Fazenda Bela Vista,  Sitio Nossa Senhora Aparecida, Sitio
Santa  Laura,  Sitio  Santa  Maria,  Sitio  Monte  Azul,  Sitio
Progresso, Fazenda Monte Alegre, Sítio Palmeiras, Fazenda
Helvetia, Fazenda Lambari, Fazenda Monte Rosa, Fazenda
Jacutinga, Sitio Paraná II, São Roque, São Pedro, Sitio Santo
Antonio,  Sitio  São  José,  Fazenda  3  Irmãos  ,  Fazenda
Cachoeirinha, Sitio São Jorge, Sitio Bom Jesus, Fazenda São
José, Sitio Santa Terezinha, Fazenda São Pedro, Fazenda
Fortaleza, Chacara Monte Belo, Sitio Bom Retiro, Sitio São
José II, Sitio Agua Santa, Sitio Progresso, Estancia Beira Rio,
Sitio  Primavera,  Sitio  Nossa  Senhora  de  Fátima,  Sitio
Vinheda, Fazenda Santo Antronio, Sitio Santana, Fazenda
da Barra, Fazenda Independência, Sitio Santa Eliza, Sitio
São Marcos, sitio Solo Fertil, Sitio São Lazaro, Sitio São José
II,  em virtude das  eleições  marcadas  para  o  dia  02 de
outubro de 2022 (1º turno) e 30 de outubro de 2022 (2º
turno) se houver, até os respectivos locais de votação, nos
termos propostos pela Lei nº 6.091/1974 e pela Resolução
TSE nº 23.669/2021.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 10 de agosto de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.637, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
SERVIDOR  OCUPANTE  DA
FUNÇÃO  DE  CONTROLADOR
GERAL  DO  MUNICÍPIO.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R e s o l v e :
Nomear,  a  partir  desta  data,  nos  termos  da  Lei

municipal nº 2.417, de 05 de agosto de 2022, para a função
de  Controlador  Geral  do  Município  o  Sr.  MATHEUS
ANDERSON BOTELHO, portador do RG. nº 40.054.404-0 e
CPF  n.º  435.718.048-13,  efetivo  no  emprego de  Agente
Administrativo II.

Em face da natureza da função, sua complexidade e,
sobretudo,  pela  responsabilidade  conjunta  com  o
Ordenador  de  Despesas,  fará  jus  ao  recebimento  de
gratificação por exercício da função, correspondente a 60%
(Sessenta por cento) sobre a referência salarial.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 11 de agosto de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município
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DECRETO N.º 3.730, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  REVOGAÇÃO
DO DECRETO Nº 3.130 DE 28
DE JUNHO DE 2018.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 3.130 de 28 de

junho de 2018, o qual nomeia o Diretor da Controladoria
Geral  do  Município,  de  acordo  com a  lei  nº  1.836,  de
04/07/2013,  o  Servidor  Sr.  LENON ROCHA MARTINEZ,
portador do RG. n.º 46.866.229-7 e CPF 394.869.088-00.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Monte Azul Paulista, 11 de agosto de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.
...........................................................................................................
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